20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.12.2024

PROJETO DE RESOLUÇÃO 86/2024 DA MESA DIRETORA

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) – Para relatar a matéria, o eminente Deputado Pedro Fernandes.

O SR. PEDRO FERNANDES - Projeto de Resolução 86/2024, de autoria da Mesa Diretora, que “Dispõe sobre a regulamentação da jornada de trabalho, lotação, comprovação das atividades e atribuição específicas dos ocupantes dos Cargos de Assessor Parlamentar e Assessor Técnico lotados nos gabinetes dos deputados da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, revoga a Resolução nº 349, de 29 de junho de 2016, e dá outras providências.”. 
Essa propositura dispõe sobre a regulamentação da jornada de trabalho. E eu sou de parecer favorável por estar dentro das normas legislativas. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) – Com parecer favorável pela aprovação do Projeto de Resolução 86/2024 do eminente relator Pedro Fernandes. Parecer em discussão. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Portanto, parecer aprovado.
